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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI No 3.894, DE 2015 

Declara Marília Pêra Patrona das 
Artes Cênicas Brasileiras. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A atriz Marília Pêra é declarada Patrona das Artes 

Cênicas Brasileiras. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2016. 

Deputado Chico D’Angelo 

          Presidente 

 

 

 

 



 

 


